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NORMA TECNICA 36/2014 — Patio de Contéiner

1. OBJETIVO

Estabelecer as medidas de seguranca contra
incéndio nas areas descobertas de patios e
terminais de contéineres, o previsto no Cdédigo
Estadual de Seguranca Contra Incéndio e Panico
(Lei n. 15802, de 11 de setembro de 2006).

2. APLICACAO

Esta Norma Técnica (NT) aplica-se as areas néo
cobertas ou ndo edificadas, destinadas ao
depésito e armazenagem de contéineres.

3. REFERENCIAS NORMATIVAS E
BIBLIOGRAFICAS

CORPO DE BOMBEIROS DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO DE SAO PAULO, Instru¢do Técnica
n° 36. S&o Paulo, 2011.

NBR 14253 — Cargas perigosas — Manipulacdo em
areas portuarias.

NR 29 - Relativa a seguranca e higiene dos
trabalhos portuarios - Tabela de segregacédo de
cargas (DOU de 15/12/97, Secao Il, pag. 9490) -
Secretaria da Seguranc¢a e Saude do Ministério do
Trabalho 4.

4. DEFINICOES

Para efeitos desta Norma Técnica aplicam-se as
definicdes constantes da NT 03 — Terminologia de
seguranca contra incéndio.

5. PROCEDIMENTOS

5.1 As éareas externas dos patios e terminais,
destinadas ao armazenamento de contéineres,
devem ser dotadas das medidas de Segurancga
contra Incéndio a seguir:

Acesso de viatura na edificacao;
Saidas de emergéncia;

Brigada de incéndio;

Sinalizagédo de emergéncia;
Extintores;

Hidrante Urbano conforme NT-34.
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5.2 Os contéineres utilizados em patios ou
terminais como modulos habitaveis,
independentemente do tipo de ocupacéo, deverao
ser protegidos observando-se as medidas de
seguranca contra incéndio previstas na Lei
Estadual n. 15.802/2006.

5.3 O responsavel técnico deve atender a NR 29,
no tocante a segregacéao de carga.

5.4 Os extintores podem ser centralizados e
localizados em abrigos sinalizados, em 2 ou mais
pontos distintos e, preferencialmente, opostos do
patio, devendo atender ainda as proximidades:

a) Dos pontos de encontro da brigada;

b) Das guaritas do patio;

c) Das saidas das edificagGes localizadas no
interior do pétio;

d) De oficinas de manutencdo de veiculos ou
de contéineres;

e) Das garagens ou areas de estacionamento
de veiculos.

5.5 A planta de risco deve indicar:

a) As quadras de armazenamento de
contéineres, mencionando a respectiva
area em metro quadrado de cada uma das
quadras;

b) Os arruamentos existentes entre as
gquadras de armazenamento e o sentido de
fluxo de veiculos;

c) Tipo de contéiner armazenado nas
quadras.

5.6 O dimensionamento da quantificagdo dos
extintores necessarios para protecao das quadras
de armazenamento deve ser estabelecido com
base no somatério das areas indicadas no item 5.5
letra a.

5.7 Nas éareas destinadas ao armazenamento de
contéineres refrigerados, deve ser previsto o
emprego de, no minimo, dois extintores com carga
de p6 capacidade 80-B:C.

5.8 Para os contéineres acondicionados no interior
de galpbes e armazéns, as exigéncias devem ser
prescritas conforme o risco especifico da
edificacao.



